
RESOLUÇÃO Nº 94 

Institui a Comissão Organizadora do 
Processo de Eleição da Sociedade Civil 
do COMTIBA  

  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CURITIBA - COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2017, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 7829/91 e Decreto 
Municipal 508/1992, com as alterações introduzidas pelos decretos 913/1994, 967/1997, 
567/2007 e 1364/13, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora do Processo de Eleição dos Conselheiros da 
Sociedade Civil, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Curitiba, composta por representantes governamentais, abaixo descritos:  

- Secretaria Municipal de Saúde 
Maria Christina Barreto 
Angela Leite Mendes 
- Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e Juventude  
Thiago Antonio Soares Pinto 
Eloir Machado de Castro 
- Secretaria Municipal de Educação 
Maria de Lourdes do Prado Kruger D`  Almeida 
Silvana Regina Cordeiro Cruz 
- Fundação de Ação Social 
 Claudia Regina Martins Estorilio 
Tatiana Possa Schafachek 

Art.2º - Para a operacionalização do processo de eleição, a Comissão contará com a 
Secretaria Executiva dos Conselhos, bem como poderá requisitar o apoio jurídico, 
administrativo, financeiro e técnico da Fundação de Ação Social – FAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Curitiba, 21 de setembro de 2017. 

                                          

                                                Catia Regina Kleinke Jede 
                                                   Presidente - COMTIBA 
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